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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO. 

 

 

 

 

Referências 
 
Autos   : 5299953-24.2016.8.09.0051 
Natureza  : Falência 
Requerente  : Clínicas Santa Genoveva Ltda. e outros 

 

 

 

 

 

CROSARA ADVOGADOS ASSOCIADOS, por seu 

representante, DYOGO CROSARA, nomeado Administrador Judicial, nos 

autos da Recuperação Judicial convolada em Falência nº 5299953-

24.2016.8.09.0051, da Massa Falida de CLÍNICAS SANTA GENOVEVA 

LTDA., SANTA GENOVEVA PARTICIPAÇÕES S.S. LTDA., 

LABORATÓRIOS INTEGRADOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 

e FCM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., denominadas, 

em conjunto, como GRUPO SANTA GENOVEVA, vem à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao ato publicado no DJEN de 08.09.2025 

(evento nº 2047), expor e, ao final, requerer o que segue: 

 

1. DOS FATOS 
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Do compulso aos autos, constata-se que este d. juízo 

proferiu decisão acostada ao evento nº 2047, por meio da qual adotou diversas 

providências em relação a este feito falencial com o objetivo de realizar o ativo 

da Massa Falida, conforme abaixo reportado: 

 

DECISÃO/MANDADO 
[...] 
III - DISPOSITIVO. 
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 140 a 143 da 
Lei nº 11.101/2005, com as alterações da Lei nº 
14.112/2020, nos arts. 881 a 887 do Código de Processo 
Civil e na Resolução CNJ nº 236/2016, DEFIRO o 
pedido do Administrador Judicial e DETERMINO: 
A REALIZAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL 
ELETRÔNICO do imóvel pertencente à Massa Falida 
do GRUPO SANTA GENOVEVA, onde funcionava o 
Hospital Santa Genoveva; 
Nomeio ANTÔNIO BRASIL II (Matr. 019/00, 
03.07.2000), condicionando-se a nomeação à 
comprovação de credenciamento perante este Tribunal 
e à inexistência de impedimentos, nos termos da 
Resolução CNJ 236/2016; com endereço na Avenida 
das Palmeiras, esquina com Rua Vitória Régia, ad. 05, 
lote 06, Bairro Jardim dos Buritis, Aparecida de 
Goiânia, CEP 74923-640, email: 
antoniobrasil@leiloesbrasil.com.br, site: 
www.leiloesbrasil.com.br, fone 3250.1500 e 99679.7104; 
caberá ao leiloeiro apresentar, em 10 dias, plano de 
divulgação, cronograma e a plataforma eletrônica a ser 
utilizada; 
Fixo a comissão do leiloeiro em 6% (seis por cento) 
sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, 
além do ressarcimento das despesas comprovadas 
(remoção, guarda, conservação, publicidade e 
organização), nos termos do art. 7º da Resolução CNJ 
236/2016 e da orientação do STJ (RMS 65.084/SP), que 
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estabelece o mínimo legal de 5%, vedando sua redução 
abaixo desse percentual; 
O leilão ocorrerá em três chamadas, respeitados os 
termos do edital: (i) primeira chamada pelo valor de 
avaliação; (ii) segunda chamada, 15 dias após, por valor 
não inferior a 50% da avaliação; (iii) terceira chamada, 
15 dias após, por qualquer preço; com a 
inaplicabilidade de preço vil, conforme art. 142, §3º-A, 
I a III, c/c §2º-A, V, da LRF; 
Que o leiloeiro promova AMPLA PUBLICIDADE do 
leilão, mediante: 
Publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico e 
em jornal de ampla circulação; 
Divulgação em site na rede mundial de computadores, 
inclusive com fotos e descrição detalhada do imóvel; 
Material impresso de divulgação; 
Disponibilização do edital nos átrios do Fórum e locais 
de grande circulação; 
Que o edital do leilão CONTENHA, além das 
informações básicas sobre o processo: 
Descrição pormenorizada do imóvel, com área, 
localização, características e estado de conservação; 
Valor da avaliação; 
Informação de que se trata de venda forçada em 
processo falimentar; 
Condições de pagamento e garantias; 
Comissão do leiloeiro; 
Datas e horários das chamadas do leilão; 
Menção expressa à dispensa do conceito de preço vil; 
Informação sobre ônus, recursos pendentes e situação 
jurídica do imóvel; 
A INTIMAÇÃO das partes, credores e Fazendas 
Públicas (Federal, Estadual e Municipal) acerca da 
realização do leilão, por meio eletrônico, nos termos do 
art. 142, §7º da Lei 11.101/2005; 
Que o Administrador Judicial apresente aos autos, no 
prazo de 15 (quinze) dias: 
Laudo de avaliação atualizado do imóvel; 
Certidão atualizada da matrícula do imóvel; 
Informações sobre ônus e gravames existentes; 
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Minuta do edital de leilão para homologação; 
[...]  
Cumpra-se. 

 

Assim, em cumprimento aos deveres da Administração 

Judicial, previstos no art. 22 da Lei nº 11.101/2005, adiante se passa a apresentar 

as seguintes considerações e ponderações sob a temática sub examine. A saber: 

 

2. DA MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
2.1. DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO, CERTIDÃO  

DE MATRÍCULA DO IMÓVEL COM ÔNUS E  
GRAVAMES E EDITAL DE LEILÃO 

Conforme determinado no dispositivo da decisão 

supratranscrita, incumbiu-se a esta Administração Judicial a apresentação de 

documentos indispensáveis à realização do leilão judicial eletrônico do imóvel 

pertencente à Massa Falida, a saber:  

a) Laudo de avaliação atualizado do imóvel;  
b) Certidão atualizada da matrícula do imóvel;  
c) Informações acerca de eventuais ônus e gravames 
existentes; e  
d) Minuta do edital de leilão para homologação judicial. 

 
Nesse contexto, a Administração Judicial apresenta, neste 

ato, a Certidão da Matrícula do Imóvel atualizada e as informações acerca de 

eventuais ônus e gravames existentes, que seguem devidamente anexadas (doc. 

01, doc. 01.1, doc. 01.2, doc. 01.3 e doc. 02), para conhecimento deste d. juízo 

e ciência dos interessados. 

No que se refere ao laudo de avaliação atualizado do 

imóvel e à minuta do edital de leilão para homologação judicial, cumpre 

esclarecer que os documentos se encontram em fase final de elaboração, em 
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razão dos ajustes que vêm sendo realizados, respectivamente, com o assistente 

corretor de imóveis, responsável pela avaliação técnica, e com a equipe do 

leiloeiro nomeado, encarregada da adequação da minuta do edital às exigências 

e às disposições expressamente fixadas por este d. juízo falimentar. 

 

Diante disso, esta Administração Judicial requer seja 

concedido o prazo adicional de 15 (quinze) dias para a juntada do laudo de 

avaliação atualizado do imóvel e da minuta do edital de leilão para homologação 

judicial, a fim de assegurar a integralidade e a regularidade da documentação 

necessária, em observância aos arts. 140 a 143 da Lei nº 11.101/2005, aos arts. 

881 a 887 do Código de Processo Civil e à Resolução CNJ nº 236/2016. 

 

2.2. DA MODALIDADE DE LEILÃO A SER ADOTADA 

 

Dispõe o art. 140 da Lei nº 11.101/2005 que a alienação 

dos bens da Massa Falida deve observar a ordem de preferência ali estabelecida, 

tendo como escopo a máxima eficiência econômica da liquidação e, quando 

possível, a preservação da função social da empresa. Assim, a legislação prevê, 

sucessivamente: 

 

a) a alienação da empresa com a venda de seus 
estabelecimentos em bloco, nos termos do inc. I do art. 
140 da Lei nº 11.101/2005;  
b) a alienação da empresa mediante a venda de suas 
filiais ou unidades produtivas isoladamente, nos termos do 
inc. II do art. 140 da Lei nº 11.101/2005;  
c) a alienação em bloco dos bens que integram cada um 
dos estabelecimentos do devedor, nos termos do inc. III 
do art. 140 da Lei nº 11.101/2005; e, por fim,  
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d) a alienação dos bens individualmente considerados, 
nos termos do inc. IV do art. 140 da Lei nº 11.101/2005.  
 

O art. 141 da legislação em estudo assegura, ainda, que as 

modalidades de alienações ocorrerão livres de qualquer ônus, inclusive de 

natureza fiscal, trabalhista ou civil, ampliando a atratividade dos ativos perante 

o mercado, enquanto o art. 142 disciplina a realização do leilão, estabelecendo 

chamadas sucessivas com critérios mínimos de preço e regras sobre a dispensa 

do conceito de preço vil.  

 

Já o art. 143, por sua vez, autoriza a adoção de 

modalidades alternativas, desde que aprovadas em juízo e compatíveis com os 

princípios da eficiência e da maximização do resultado da liquidação. 

 

Vejamos, pois, a melhor doutrina, aqui abalizada pelo 

magistério de Marcelo Sacramone, ao discorrer sobre as formas de alienação 

dos ativos da Massa Falida previstas nos incisos do art. 140 da Lei nº 

11.101/2005: 

 

Formas de alienação dos ativos  
A primeira forma de alienação tratada é a venda do 
conjunto de estabelecimentos empresariais do devedor 
como um todo.  
O estabelecimento é definido como complexo de bens 
organizado para o desenvolvimento de determinada 
atividade (art. 1.142 do CC). Entre os bens 
componentes desses estabelecimentos figuram as 
coisas móveis e imóveis, os bens intangíveis e, entre 
estes, inclusive, as posições contratuais necessárias à 
exploração rentável da unidade de produção. Como 
complexo de bens, o estabelecimento poderá ser objeto 
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de negócio jurídico e, na hipótese de falência, poderá 
ser liquidado como tal.  
Nesses termos, o art. 1.148 do Código Civil 
complementa a disposição da LREF, ao determinar 
que a transferência do estabelecimento importará a 
sub-rogação do adquirente nos contratos estipulados 
para exploração do estabelecimento, desde que não 
tenham caráter pessoal, podendo os terceiros rescindir 
o contrato em noventa dias a contar da publicação da 
transferência, se ocorrer justa causa, ressalvada a 
responsabilidade do alienante.  
Como complexo de bens para o desenvolvimento da 
atividade empresarial, possível que o empresário 
possua diversos estabelecimentos empresariais. O 
exercício de atividades diversas, as quais requerem 
particularidades no conjunto de bens, ou seu exercício 
em localidades diferentes poderão exigir que o 
empresário constitua diversos complexos de bens para 
desempenhá-la. O empresário poderá ser titular, assim, 
ainda que de um único patrimônio, de diversos 
estabelecimentos empresariais.  
Na forma preferencial de alienação, todos os 
estabelecimentos empresariais do devedor poderão ser 
vendidos conjuntamente. Embora estabelecimentos 
empresariais distintos, poderia haver alguma ligação 
operacional entre eles que poderia ser preservada com 
a alienação em conjunto e continuar a ser explorada 
pelo adquirente.  
Caso o administrador judicial avalie que a alienação em 
conjunto de todos os estabelecimentos empresariais 
não seria possível ou conveniente à Massa Falida, ou 
que os valores a serem obtidos seriam inferiores em 
relação à venda dos estabelecimentos empresariais 
isoladamente ou após aguardar toda a arrecadação, 
deverá proceder à alienação em separado de cada um 
dos estabelecimentos empresariais, isoladamente 
considerados.  
A alienação dos estabelecimentos empresariais, ainda 
que isolados dos demais, continua a permitir a 
conservação do aviamento, assim como da preservação 
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da empresa. A atividade econômica produzida poderá 
ser mantida sob o comando do adquirente por meio da 
utilização dos bens organizados adquiridos. Para tanto, 
assim como já referido na aquisição do conjunto de 
estabelecimentos, a alienação dos bens envolverá 
também a cessão das posições contratuais para que o 
adquirente possa continuar a desenvolver o 
empreendimento.  
Na impossibilidade ou fracasso das alienações dos 
estabelecimentos empresariais, em conjunto ou 
isoladamente, os bens deverão ser vendidos 
preferencialmente em blocos ou, se inviável, de forma 
individual. Nessas hipóteses de alienação dos bens 
destacados do restante do estabelecimento 
empresarial, a preservação da atividade empresarial 
não mais seria viável.  
Embora a empresa não possa ser preservada, para que 
se permita a maximização do valor dos seus ativos à 
Massa Falida, deve-se, contudo, buscar o maior 
aproveitamento dos bens, com a menor quantidade de 
ativos remanescentes. Na impossibilidade de alienação 
do estabelecimento, realiza-se a alienação dos ativos 
em blocos em consideração à sua vocação produtiva e 
ao emprego que deles pode ser efetuado.  
A alternativa remanescente é a alienação dos bens 
individualmente considerados. Para a Massa Falida, 
essa forma de alienação é a menos economicamente 
atrativa, pois implica, além de perda da capacidade 
produtiva dos bens se considerados no conjunto, a 
provável sobra de ativos pouco valorizados pelo 
mercado.  
Todavia, essa forma de alienação não significa que a 
liquidação seja ineficiente. As tentativas de venda 
infrutíferas do estabelecimento indicam que o mercado 
não considera a organização do empresário como 
lucrativa ou não valoriza a atividade gerada. A falta de 
consideração dessa atividade como atrativa pelo 
mercado exige que os bens sejam empregados de 
forma diversa por seus adquirentes, integrando-os em 
outras estruturas produtivas. Há, assim, melhor 
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alocação dos recursos produtivos, com menor 
desperdício das matérias-primas e dos meios de 
produção, o que implica melhor eficiência à economia. 
(SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas e Falência. 2ª ed. Saraiva Educação. São 
Paulo. 2021) 

 

No caso específico do Grupo Santa Genoveva, constata-

se que o Hospital Santa Genoveva se encontra em estado de acentuada 

degradação, sem condições de funcionamento e destituído de qualquer 

continuidade empresarial.  

 

Não há atividade em curso que possa justificar a 

preservação do fundo de comércio, tampouco filiais ou unidades produtivas 

isoladas que possam ser destacadas e alienadas de forma independente.  

 

 

 

 

Dessa forma, o único ativo relevante é o imóvel hospitalar 

com os móveis em estado de sucata, conforme listados no Laudo de 

Arrecadação juntado no evento nº 932, já submetido, então, à decisão que 

determinou sua alienação por meio de leilão eletrônico.  

 

Nessa perspectiva, resta inviável a aplicação das formas 

preferenciais previstas nos incs. I e II do art. 140, pois não há como proceder à 

transferência da empresa em bloco ou de unidades produtivas isoladas. 
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Diante desse quadro, a modalidade que melhor se amolda 

à realidade da Massa Falida do Grupo Santa Genoveva é a alienação em bloco 

do imóvel hospitalar, considerada como universalidade de fato, capaz de 

despertar maior interesse do mercado e proporcionar melhor retorno 

econômico aos credores.  

 

Subsidiariamente, eventual alienação individual de bens 

móveis ou equipamentos ainda existentes poderá ser utilizada para 

complementar a realização do ativo, de modo que solução se harmoniza com a 

ordem legalmente prevista, respeita os princípios da celeridade e da eficiência 

econômica e assegura a maximização do retorno patrimonial, sendo, portanto, 

a medida mais eficaz para a liquidação do ativo da Massa Falida do Grupo Santa 

Genoveva. 

 

 

 

 

3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Na confluência das razões, considerações, ressalvas e 

ponderações expendidas, esta Administração Judicial: 

 

a) apresenta, para juntada aos autos, a Certidão da 

Matrícula do Imóvel atualizada (doc. 01) e as informações acerca de eventuais 

ônus e gravames existentes (doc. 01, doc. 01.1, doc. 01.2, doc. 01.3 e doc. 02), 

em estrito cumprimento ao comando judicial; 
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b) requer a concessão do prazo adicional de 15 

(quinze) dias para a apresentação do laudo de avaliação atualizado do imóvel 

e da minuta do edital de leilão para homologação deste d. juízo, considerando 

que os documentos se encontram em fase final de ajustes junto ao assistente 

corretor de imóveis e à equipe do leiloeiro nomeado, respectivamente; 

 

c) opina pela adoção da modalidade de alienação que 

se revele mais adequada à maximização do valor do ativo e à satisfação dos 

credores, concluindo, no caso concreto, que a alienação em bloco do imóvel 

hospitalar, mediante leilão judicial eletrônico, representa a alternativa mais 

segura e economicamente mais eficiente, em estrita observância ao disposto nos 

arts. 140 a 143 da Lei nº 11.101/2005 e aos princípios da celeridade, 

transparência e efetividade da liquidação falimentar. 

 

Por fim, esta Administração Judicial se coloca a inteira 

disposição deste d. juízo para outros esclarecimentos. 

 

Pede deferimento. 

Goiânia, data da assinatura eletrônica. 

 

Crosara Advogados Associados 
Dyogo Crosara 
OAB-GO 23.523 

Administrador Judicial 
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